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INTRODUÇÃO
O mundo do trabalho pode ser desafiador em diferentes aspectos e no que tange ao ensino jurí-

dico trabalhista não é diferente. A disciplina de Direito Processual do Trabalho II exige do estudante de 
direito compreensões prévias, que devem ser apreendidas no direito material do trabalho e no Direito 
Processual do Trabalho I. Trata-se de relevante disciplina, que garante a correção de erros e o acesso a 
um processo justo por meio do recurso, instrumento indispensável nas democracias e ao exercício pleno 
e indispensável do direito de ação, corolário do Estado Democrático de Direito e que na seara laboral se 
estabelece como baluarte central, protegendo os trabalhadores, parte hipossuficiente, e garantindo-lhes 
os meios possíveis de pleitear seus direitos. Deste modo, produzir um ensino jurídico trabalhista sob o 
aspecto recursal de maneira efetiva, conduz os futuros operadores do direito a serem cidadãos plenos e 
mais que isso, defensores da justiça social e do mundo do trabalho, decente e digno, elevando a importân-
cia de métodos adequados de ensino e aprendizagem. É sob esse viés que a monitoria, meio de iniciação 
à docência, enquanto mecanismo auxiliar do ensino jurídico, objetiva promover aos estudantes de direito 
acesso facilitado aos conhecimentos necessários acerca dos recursos trabalhistas e do processo do traba-
lho, garantindo, dentre outros aspectos: a) mútua aprendizagem entre alunos, monitores e orientador; b) 
recursos teórico-práticos inerentes a uma boa prática profissional no ramo trabalhista; c) educação jurídica 
emancipatória e crítica; d) prospecção de novos métodos e metodologias ativas de ensino-aprendizagem.

METODOLOGIA
Nos valemos de uma metodologia democrática e participativa, utilizando instrumentos tradicio-

nais, como a aula expositiva, mas também meios ativos de aprendizagem, com a inserção de exercícios, 
vídeos produzidos pela monitora, debates em sala e revisões sistemáticas.

Neste sentido, poderíamos classificar nossa empreitada científica a partir do método e da abor-
dagem qualitativa, com ênfase na pesquisa bibliográfica, a partir da coleta de dados em livros e artigos 
científicos, e na pesquisa documental-normativa, nos valendo de dados presentes em leis, decisões, orien-
tações jurisprudenciais, informativos, dentre outros.

Podemos apontar como inovação, novas formas de entender e enxergar o ensino jurídico trabalhis-
ta com ênfase no recurso, percebendo a relevância de métodos de ensino-aprendizagem voltados à com-
preensão de mundo e do papel emancipatório voltado à compreensão do direito do trabalho e ao trabalho.
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RESULTADOS E DISCUSSÕES
O ensino jurídico no e para o direito do e ao trabalho, com ênfase em recurso, mostra-se como de 

extrema relevância como meio de formar os futuros e as futuras operadoras e operadores do direito em 
termos de justiça social e proteção aos trabalhadores, com garantia de um processo justo e democrático.

A disciplina direito processual do trabalho II, quando não baseada apenas no ensino dogmático 
e acrítico, mas transformador e emancipatório, com vistas à proteção ante a sanha voraz do capital, 
permite que haja meios possíveis, baseados no valor social do trabalho, face a precarização advinda do 
neoliberalismo.

A garantia da extensão do direito de ação, quando se trata de verbas alimentares, e sob a ótica da 
hipervulnerabilidade dos trabalhadores, não pode ser mecanismo de prolongamento do sofrimento da 
parte hipossuficiente, mas antes um meio de promoção da justiça social e que possa permitir o devido 
equilíbrio ou a equidade nas distintas relações de trabalho, pois, como defende Araújo (2017) o valor so-
cial do trabalho aponta para a noção de que é no trabalho que se produz cidadãos e é nele que vemos o 
caráter dignificante do direito, capaz de promover um real desenvolvimento da humanidade.

A  partir  da  monitoria,  o  olhar  crítico  e  a  construção  de meios de ensino-aprendizagens efetivos 
e que rompam com a dogmaticidade estrita, permitem a evolução do estudante-monitor, bem como fa-
vorece diretamente aos demais alunos o acesso a compreensões mais amplas e significativas do aprender 
a aprender.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Conforme nos ensina Paulo Freire (1987), a educação deve ser libertadora e emancipatória, se cons-

truindo como instrumento de transformação social e rompendo com as opressões a partir de um processo 
de conscientização do indivíduo. Sob essa ótica, o direito do trabalho, seja em sua dimensão material ou 
processual, deve ser ensinado de maneira  a  produzir  agenciamentos transformadores, com consciência 
do mundo. A

monitoria é papel fundamental neste sentido, pois é capaz de romper com o lugar centralizador 
da educação tradicional, oportunizando aos estudantes o acesso à docência e democratizando o ensino.

Cabe aos educadores jurídico-trabalhistas um papel essencial de entenderem que este ramo do 
saber jurídico é protetor dos vulneráveis e hipossuficientes trabalhadores em uma difícil busca pelo equi-
líbrio da balança capital x humanidade. Assim, produzir saberes emancipatórios parece ser a melhor ma-
neira de garantir um trabalho decente e dignificante a todas as pessoas.
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